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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 1282/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7192/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores E.V.S. 
(M.f.: 5954277) e V.S.a. (M.f.: 5954822), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e funcional, ao supostamente, agirem de forma de-
sidiosa, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 6841/2021. 
o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
incisos ii e Vi, art. 178, Xi e Xiii c/c art. 189, caput e art. 190, XiX, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857775
PORTARIA Nº 1281/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7191/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.r.l.S. 
(M.f.: 5946752), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional, por supostamente, abandonar posto de serviço, desobedecer a 
manifestação da coNJUr/SEaP e direção geral do complexo Penitenciário. 
o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
incisos i, Vi, art. 178, Xiii e art. 189, caput, art. 190, ii, XiX, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais, à caEP e ao Gabinete.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857776
PORTARIA Nº 1280/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7190/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores f.i.a.M. 
(M.f.: 5931371) e M.a.c.S. (M.f.: 57221645), ambos policiais penais, ob-
jetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional, ao supos-
tamente, não comparecer em plantão extraordinário, porém, assinar como 
se estivesse cumprindo o plantão e falsificar informações referentes a este 
fato, respectivamente. os servidores incorreram, em tese, nos art. 177, Vi 
c/c art. 178, Xiii, art. 189, caput e art. 190, ii, iV, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994- rJU/Pa;

art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285)– Membro; ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521) – 
Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais, à caEP e ao Gabinete desta SEaP/Pa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857778
PORTARIA Nº 1279/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7189/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores S.S.S.P. 
(M.f.: 57192369) e a.r.P.l. (M.f.: 59194911), objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e funcional, por suposta, condução indevida 
dos custodiados para atendimento no Hospital Porto dias, conforme Sindi-
cância administrativa investigativa nº 6358/2021. os servidores incorre-
ram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi, art. 178, V 
e  art. 189, caput, art. 190, Xiii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857780
PORTARIA Nº 1278/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7188/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores c.c.V. 
(M.f.: 5953019) e T.M.f. (M.f.: 5954376), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e funcional, acerca de suposta inobservância das 
medidas preventivas de segurança na Unidade Prisional, dando ensejo à 
fuga no dia 25/08/2021, conforme Sindicância administrativa investigativa 
nº 6679/2022. os servidores incorreram, em tese, em falta grave, com 
fulcro nos arts. 177, incisos iV e Vi, art. 178, Xiii e art. 190, XiX e art. 
177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, respectivamente, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 857781
PORTARIA Nº 1277/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7187/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor N.J.B.a. 


